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PORTARIA N° 77, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021 
PREFEITURA MUN. DE V. DA CCNGtIiSTA 

PROTOCOLO 
Publicado no período det2a.tL/ 
de _4Jcavna forma do Art. 103 da Lei 

	

O;tflnc. -. 	 Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do 

	

Fi,i,rOnâ(I 	at - 	 - Poder Executivo relativo ao exercício de 2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 66, §§ 1° 
a 4°, LDO/2021, Lei Municipal n° 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e devidamente 
autorizada por delegação constante do art. 30  do Decreto n° 20.698, de 29 de dezembro 
de 2020. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, 
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2° - Com uma movimentação no valor de RS 4.000,00 (QUATRO MIL 
REAIS), na forma do Anexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 30  - Esta Portaria entrará em vigor em 05 de novembro de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Vitória da Conquista, 05 de novembro de 2021. 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificaçãq e Controle Orçamentário 

Secretário Municir 
Sala 

e Execução Orçamentária 

Pç. Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefinpmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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PORTARIA N° 77, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021 

ANEXO ÚNICO 

ORGAO: 2200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

2201 - AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

22002201 .0412200302.010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL DO MUNICÍPIO 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1') (Art. 1°) 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 93.00 00 4.000,00 

3.3.90 36.00 00 4.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 4.000,00 4.000,00 

TOTAL DO ÕRGÃO 4.000,00 4.000,00 

Rodrigo Ci -o Bulhões 

Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Jonis 4za SØa 
Secretário Municipal d(Finan as e Execução Orçamentária 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefin@pmvc.ba.gov.br  
www.pnivc. ba  .gov.br 
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krt 1 - .Prorrogar  prazo para conclusão da Sindicância Administrativa Investigativa: n° 052/201.9, instaurada 
Dor meio da Portaria SEMAD ri0 1.881 tia 09 de agosto de 201g, publicada no Diário Oficial do Município em 14 de 
agosto de 2019, por mais 30 (trinta) dias nos termos do art. 167 § 30 da Lei Complementar Municipal ri" 
1 786/2011 com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal ri.' 1 902I2013 tendo em vista a 
mpossibilidade.dérealizaçao de. audiência de. instrução, davidoás restrições impostas pela pandemi.a doCOVID-19;. 

krt. 2– Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário 

Gabinete do Secretário Municipal deAdministração, 29 de outubro .ds2021.. 
REG1STRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

.KAIRÂN ROCHA FIGUEIREDO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL .DE.ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA SEMOES 2912C.1 

Designa a servidora Catarina de Oliveira Silva para desempenhar as, atribuições de:,Gerents,de Serviço da Proteção 
Social Básica, a serem desenvolvidas no CRAS VIU - Miro Cairo,pelo:período.que determina. 

0 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE.  DESENVOLVIMENTO .SOCIAL, no uso das , atribuições que lhe conferem oad. 
31 incisos II e III da Lei Orgânica do Município, e o Decreto ri° 20706, de 04 de janeiro de 2021 expedido pela 
hefe do Poder Executivo Municipal. 	 E 

CONSIDERANDO o afastamento, para gozo de férias, da servidora Marli dos Santos Cruz Silva da Gerência de 
Serviço da Proteção Social Básica do, CRASVIII – Wdro Cairo; 

RESOLVE:. 

Art. 10: Fica designada, corri fundamento no. art. 42 da Lei Complementar 1.786/11 (Regime Jurídico. Único), a 
servidora CATARINA DE OLIVEIRA SILVA, matricula n°24453-7 para desempenhar as atribuições de Gerente de 
Serviço da Proteção Social Básica a serem desempenhadas no CRAS VIII - Miro Cairo, pelo período compreendido 
entre 11110/2021 a. 31/1012021. 

Art. 20 A.servidcra designada CATARINA DE OLIVEIRA SILVA perceberá, com fundamento no art. 42, § 30 da Lei 
Complementar 1.786111 (Regime Jurídico único), durante o período compreendido entre 1111012021, e 31/10/2021, 
além da sua remuneração ordinária, uma remuneração proporcional pelo exer*iÓ do cargo de Gerente de Serviço 
da Proteção Social Básica do CRAS VIII - Miro Cairo.. 

Ari 30 Esta Podaria terá efeitos retroativos ao dia ii de outubro de 2021. 

Art. 41. Esta Portaria, entrará em vigor na data de: sua:pnblicaçâo. 

'Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, 03 de novembro de2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Michael Farias Alencar Lima 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

Altera oQuadro de'Detalhame.nto.'de Despesa.- QDD dó Poder Executivo relativo ao exerciciode.2021,. 

. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 66 §§ 10 a 
41 LDO/2021 Lei Municipal n° 2.441, de 28 de dezembro de 2020 e devidamente autorizada por delegação 
constante do art. 30 do Decreto n0 20.698, de 29 de dezembro de. 2020. 

CONSIDERANDO , necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto, .1àsua natureza. 

;dom.pmvc.ba.govçbr 
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___ DIÁRIO.___ 

OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

RESOLVE: 

Art. 10 - Alterar;, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de. 2021, da(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo único desta Portaria 

44. 20_  Com urna, movimentação no valor de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), na forma do Anexo Único que 
ntegra esta Portaria. 

44.3°-Esta Portaria entrará em vigor em OS de novembro de 2021.. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Vitória da Conquista. 05. de novembro 'de 2021., 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Jonas Souza Sala 
Secretário Municipal de'Finariças. e Execução Orçamentária 

PORTARIA N° 77, DE -05 DE NOVEMBRO DE2O2i 
ANEXO ÚNICO 

9RGAO: J2200 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RÇ9ENTARlA. 2201 - AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

22002201.0412200302.010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO. 
GERAL. DO MUNICÍPIO  

'CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. . 1.) 
MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO ' "H REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$ 

3.3.90 910'0 00 4.000,00  
3.3.90 36.00 00  4000,00. 

TOTAL DA AÇÃO 4.000,00 4.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO . 4.000,0 01 4.000,00 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Jonas Souza Sala 
Secretário Municipal 'de Finanças e Execução Orçamentária 

N°. 43121 - GESTÃO DE 

DESIGNAÇÃO DE GESTORE FISCAL DE CONTRATOS. 

) Diretor Geral da Fundação Pública dê Saúde de Vitória da Conquista.- FSVCr no uso das atribuições que lhe 
tnfere os'art. 13. art, 14, inciso IV'e.art. 15'; inciso III do Estatuto Social da FSVCI.'. e 20de março Ue2012, 

ONSIDERANDO. que', cabe à Administração Pública, nos termos do. art. 67 da Lei Federal N° 8.668/93., 
iconipanhar e fiscalizara execução dos contratos celebrados, através de um representante,,  

ONS1DERANDO que, o 'entendimento majoritário das Cortes de Contas Pátrias, recomenda a indicação expressa 
los fiscais e. gestores '.'dos contratos, 'a exemplo do decisório do Plenáriodo TCU, Conforme Acordão ri0. 1.094/2013, 

dom.prnvc.ba.gov.br  
Documw'toass!hado4i'gítalmonte conformeMPn°z002/200; 0e24/O8/2001,. que 'Institui a.infra-cstrurura de'chavespúblfcas Braslleka,-IGP Brasil 
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DECRETO N.'  20.698, DE 29 DE DEil 

DA CONQUISTA 

2020, 

o Quadro de Detalhamento da 
- QDD do Poder Executivo 

ipai pará o exercício financeiro 
1, e dá outras providências. 

PREFEITURA Mt)N. 'E  V- 04 CON0W5ÍA 	 AI 
pnor000LO 

publicada no 
pariod0 døU&tQA-. 

forma do Art. 103 da W 

Q.-gã nica. 

Mal. 	

de 

A PREFEITA MUNICIPAL EM 

CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atr 

dispõe a LDO/2021 aprovada pela Lei Municipal n° 2. 

seu art. 66, §§ 1°a4°, 

DE VITÓRIA DA 

ções e Com fundamento no que 

de 28 41e dezembro de 2020, no 

DECRETA: 

Art. 1°  Fica aprovado, para o exercício de 

integra este Decreto, o Quadro de Detalhamento 

programação das Secretarias e órgãos equivaier. 

Executivo Municipal. 

Art. 20  A execução orçamentária e 

projetos e atividades, segundo a Natureza da 

Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária 

Parágrafo único. A utilização dos recursos 

atividades e projetos obedecerá ao Cronograma de 

demais normas aprovadas em Decreto do Poder Ex 

estabelecidas na Lei Complementar Federal n° 10 1 /2  

21, na forra do Anexo Único, que 

Despesa -. QDD, correspondente à 

integrantàs da estrutura do Poder 

obedecera à estrutura de custos de 

em consonância com os respectivos 

1nual. 

compõem a estrutura de custos de 

xecução Mensal de Desembolso e 

ativo, em:! obediência às exigências 

Art. 30  Conforme permitido pela Lei n° 2.3 

art.64, 4°, é delegada competência para 

QDDs à Secretaria Municipal de Finanças e 

Executivo: à Secretaria Municipal de Saúde, no ám 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (773 3424-890 
CEP 45000-907 - VUáda da Conquista- Bahia 
pgm©pmvc.ba.gov.br  

(LDO), de 05 de dezembro de 2019, 

mediante Portaria, alterações dos 

Orçamentária, no âmbito do Poder 

o do Fundo Municipal de Saúde; e 
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DECRETO N.O 20.698, DE 29 DE DZE?s 
	

DE 2020. 

	

Secretaria Municipal de Educação, no âmbito do Fundo Mi. 	[de Educação, 

	

Art. 40  Este Decreto gora de 1° de janeiro a3l de 
	

bro de 2021. 

Vitória da Conquista, 
29 de dezembro de: 

6 	Ctj / 
ffiia temos dos Santos 4.n 

Prefeita Municipal em Í xe 

..=------- 
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8905 
CEP 45000-907 -Vitória da Conquista - Bahia 


